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PROTOCOllSTA

CQNTRÁRJO À TRAMITAÇÃO
DE-SI;..CIENCiA AO AUTOR

Of> 10 e, IOr

Dr. Eraldo Teodoro de Olh--cira
Presidente

~ ' .

De conformidade com o Artigo 128, § 10, inciso I do Regimento Interno, enviar
ofício ao Prefeito Nelson José Tureck, sugerindo que adote a seguinte medida:

Asfaltar as Ruas dos Conjuntos, Moradias Condor e Pinheirais.

Justificativa:

Os moradores dos mencionados locais aguardam pela concretização dessa
melhoria que irá facilitar a vida de todos, além de valorizar os imóveis.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de
Março de 2005.

Ind. 51 - asfaltar as Ruas dos Conjuntos Pinheirais e Condor.
LFP. Assessoria Parlamentar PSL



.- A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

tf)() TRATA-SE DE INDICA~ÃO, REQUERIMENTO EJOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
1=INAUDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo)- art. 151,§ 2°, inciso11,alínea"dO,do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ r,
INCISO 11,ALÍNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOIMETA NÃo INCLuíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 7', DO R.I.

Campo Mourãoo..0./...~ <2...y de 2005.

Dione Clei Válério da Silva
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476/2005 - 21/03 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - REALIZAR OS
SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS DOS CONJUNTOS
HABITACIONAIS CONDOR E PINHEIRAIS, UTIUZANDO O CHAMADO "ASFALTO
ECOLÓGICO".

---.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ndicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

<; -=i I 12005
/2005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): .................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~erificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ...............................................

( ) Inorgânico por ferir: ..........

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .......................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em fJ~1d(12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendaS.
( ) Pela apresentação de substtíutivo

~ontrário à tramitação


